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OFÍCIO N° 403/2022

Piumhi, 18 de novembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor

Reinaldo dos Reis Silva

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Assunto: Redação final do Projeto de Lei n° 056/2022

Senhor Presidente,

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, por meio de seu 

Presidente, em cumprimento ao disposto no artigo 169 c/c artigo 41, III do Regimento Interno desta 

Casa Legislativa, vem através deste encaminhar a Vossa Excelência a redação final do Projeto de 

Lei n° 056/2022, que “Altera Lei 2.424/2019, que ‘Autoriza o Poder Executivo Municipal a participar 

do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV e autoriza a doação de lotes vinculados ao 

respectivo programa para pessoas físicas de baixa renda que se enquadrem na forma e nas 

condições estabelecidas pela Lei n° 11.977/2009 e dá outras providências’” (Proposição de Lei n° 057, 

de 18 de novembro de 2022), para envio ao Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme artigo 170 

do Regimento Interno c/c artigo 41 da Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA

Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação

PRATOCH! 17'Áiin
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PROPOSIÇÃO DE LEI N° 057, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022

Altera Lei 2.424/2019, que “Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a participar do Programa Minha Casa, Minha 

Vida - PMCMV e autoriza a doação de lotes vinculados 

ao respectivo programa para pessoas físicas de baixa 

renda que se enquadrem na forma e nas condições 

estabelecidas pela Lei n° 11.977/2009 e dá outras 

providências”.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, em seu 

nome, sanciono a seguinte Lei:

Alt 1o Fica alterada a Lei n° 2.424/2019, excluindo do Anexo I, Loteamento 

Aeroporto, Quadra F, os seguintes lotes:

I ■ Lote B, matrícula 40.368, com área de 225,00 m2;

II ■ Lote C, matrícula 40.369, com área de 250,00 m2;

III ■ Lote D, matrícula 40.370, com área de 250,00 m2;

IV ■ Lote E, matrícula 40.371, com área de 250,00 m2.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piumhi-MG, 18 de novembro de 2022.

REINALDO DOS REIS SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA

1o Secretário da Câmara Municipal de Piumhi
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